
    
     

ESTADO DE SANTA CATARINA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ  
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
FMDCA  

  

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS  

PROCESSO Nº:   
   

07/12-2020 

RELATÓRIO:  
  

01-21-08-2020 

ENTIDADE BENEFICIADA:  
  

  PAIS-ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO, ACOLHIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL 

CNPJ:  
10.2013.178/0001-74 

FONE:   
47-3264.1692 

ENDEREÇO:   
 Rua Bom Retiro, 1251 Bairro dos Municípios 

RESPONSÁVEL  
 EDUARDO DE CAMARGO ASSIS 

CPF  
035.858.069-29 

CONVÊNIO PMBC/SEAG Nº  
  
  011/2019 

FUNDO REPASSADOR Nº  
 

FMDCA 011/2019 

VALOR DA PARCELA   
   

R$ 53.303,61 
   

PARCELA  
Nº  

07 

REPASSE EM:  

 
 30/07/2020 

Recebimento do Processo  
  
  
  

DOC Nº   DATA:  

Análise  
  

    

Notificação / Diligência  
  
  

    

Tomada de Contas Especial  
  
  

    

Remessa à Secretaria da Fazenda para emissão da CDA  
e cobrança de débito  
  

    

Remessa à Câmara de Vereadores  
  
  

    

Remessa ao Tribunal de Contas  
  
  

    

Remessa ao Departamento de Contabilidade  
  
  

    

Encerramento do Processo  
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Nome (razão social): ASSOCIACAO DEPROTECAO ACOLHIM ENTO EINCLUSAO SOCIAL - PAIS
CNPJ/CPF: 10.213.178/ 0001-74
(Solicitante sem inscrição no Cadast ro de Contribuintes do ICM S/ SC)

Esta cert idão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é cert if icado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima ident if icado, relat ivas aos t ributos,
dívida at iva e demais débitos administ rados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/ 66, Art . 154
Número da certidão: 200140097095322
Data de emissão: 13/ 08/ 2020 11:56:50
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,

modificado pelo artigo 18 da Lei n

15.510/11.):

12/ 10/ 2020

A autent icidade desta cert idão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet , no endereço:
ht tp:/ / www.sef.sc.gov.br

ESTADO DESANTA CATARINA
SECRETARIA DEESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOSESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 19/08/2020 08:23:12
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N° 152640/2020

Requerente:

Data: 19/08/2020

Código:ASSOCIACAO DE PROTECAO ACOLHIMENTO E INCLUSAO
SOCIAL PAIS

151024

SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU
Secretaria da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITO MUNICIPAL

Nome:

Endereço:

Municipio:

CNPJ/CPF: UF:

CEP:

Identificação do Contribuinte

Código: 151024

SC

88337-420

ASSOCIACAO DE PROTECAO ACOLHIMENTO E
INCLUSAO SOCIAL PAIS

RUA BOM RETIRO, 1251 - DOS MUNICIPIOS

BALNEARIO CAMBORIU

10.213.178/0001-74

Finalidade da Certidão

Finalidade:

Fins Próprios

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome,
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br>.

BALNEARIO CAMBORIU, 19 de agosto de 2020.

Esta certidão terá Validade pelo período de 90 dias

Código de Controle da Certidão: 2020152640

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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19/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.213.178/0001-74
Razão Social:ASSOCIACAO PROTECAO ACOLHIMENTO E INCLUSAO SOCIAL PAIS
Endereço: R BOM RETIRO 1251 / MUNICIPIOS / BALNEARIO CAMBORIU / SC /

88337-420

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/08/2020 a 14/09/2020 

Certificação Número: 2020081602275546772729

Informação obtida em 19/08/2020 08:30:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE PROTECAO ACOLHIMENTO E INCLUSAO SOCIAL - PAIS

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.213.178/0001-74

Certidão nº: 20377233/2020

Expedição: 19/08/2020, às 08:36:02

Validade: 14/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PROTECAO ACOLHIMENTO E INCLUSAO SOCIAL -

PAIS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.213.178/0001-

74, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

116 / 392



117 / 392



118 / 392



119 / 392



120 / 392



121 / 392



122 / 392



123 / 392



124 / 392



125 / 392



126 / 392



127 / 392



128 / 392



129 / 392



130 / 392



131 / 392



132 / 392



133 / 392



134 / 392



135 / 392

User
Realce

User
Realce



136 / 392

User
Realce



137 / 392

User
Realce



138 / 392

User
Realce



139 / 392

User
Realce

User
Realce



140 / 392

User
Realce



141 / 392

User
Realce

User
Realce



142 / 392

User
Realce

User
Realce



143 / 392

User
Realce

User
Realce



144 / 392

User
Realce

User
Realce



145 / 392

User
Realce

User
Realce

User
Realce

User
Realce



146 / 392



147 / 392



148 / 392



149 / 392



150 / 392



151 / 392



152 / 392



153 / 392



154 / 392



155 / 392



156 / 392



157 / 392



158 / 392



159 / 392



160 / 392



161 / 392



162 / 392



163 / 392



164 / 392



165 / 392



166 / 392



167 / 392



168 / 392



169 / 392



170 / 392



171 / 392



172 / 392



173 / 392



174 / 392



175 / 392



176 / 392



177 / 392



178 / 392



179 / 392



180 / 392



181 / 392



182 / 392



183 / 392



184 / 392



185 / 392



186 / 392



187 / 392



188 / 392



189 / 392



190 / 392



191 / 392



192 / 392



193 / 392



194 / 392



195 / 392



196 / 392



197 / 392



198 / 392



199 / 392



200 / 392



201 / 392



202 / 392



203 / 392



204 / 392



205 / 392



206 / 392



207 / 392



208 / 392



209 / 392



210 / 392



211 / 392



212 / 392



213 / 392



214 / 392



215 / 392



216 / 392



217 / 392



218 / 392



219 / 392



220 / 392



221 / 392



222 / 392



223 / 392



224 / 392



225 / 392



226 / 392



227 / 392



228 / 392



229 / 392



230 / 392



231 / 392



232 / 392



233 / 392



234 / 392



235 / 392



236 / 392



237 / 392



238 / 392



239 / 392



240 / 392



241 / 392



242 / 392



243 / 392



244 / 392



245 / 392



246 / 392



247 / 392



248 / 392



249 / 392



250 / 392



251 / 392



252 / 392



253 / 392



254 / 392



255 / 392



256 / 392



257 / 392



258 / 392



259 / 392



260 / 392



261 / 392



262 / 392



263 / 392



264 / 392



265 / 392



266 / 392



267 / 392



268 / 392



269 / 392



270 / 392



271 / 392



272 / 392



273 / 392



274 / 392



275 / 392



276 / 392



277 / 392



278 / 392



279 / 392



280 / 392



281 / 392



282 / 392



283 / 392



284 / 392



285 / 392



286 / 392



287 / 392



288 / 392



289 / 392



290 / 392



291 / 392



292 / 392



293 / 392



294 / 392



295 / 392



296 / 392



297 / 392



298 / 392



299 / 392



300 / 392



301 / 392



302 / 392



303 / 392



304 / 392



305 / 392



306 / 392



307 / 392



308 / 392



309 / 392



310 / 392



311 / 392



312 / 392



313 / 392



314 / 392



315 / 392



316 / 392



317 / 392



318 / 392



319 / 392



320 / 392



321 / 392



322 / 392



323 / 392



324 / 392



325 / 392



326 / 392



327 / 392



328 / 392



329 / 392



330 / 392



331 / 392



332 / 392



333 / 392



334 / 392



335 / 392



336 / 392



337 / 392



338 / 392



339 / 392



340 / 392



341 / 392



342 / 392



343 / 392



344 / 392



345 / 392



346 / 392



347 / 392



348 / 392



349 / 392



350 / 392



351 / 392



352 / 392



353 / 392



354 / 392



355 / 392



356 / 392



357 / 392



358 / 392



359 / 392



360 / 392



361 / 392



362 / 392



363 / 392



364 / 392



365 / 392



366 / 392



367 / 392



368 / 392



369 / 392



370 / 392



371 / 392



372 / 392



373 / 392



374 / 392



375 / 392



376 / 392



377 / 392



378 / 392



379 / 392



380 / 392



381 / 392



382 / 392



383 / 392



384 / 392



385 / 392



386 / 392



387 / 392



388 / 392



389 / 392



390 / 392

User
Realce

User
Realce



  

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
 
 

 

Balneár io Cambor iú –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 73.802.134/0001 -08  
Rua 2438,  146 –  Centro -  CEP 88330-404 –  (47)  3360-0444  

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
CONTROLE DE PARCERIAS LEI 13019/2014 

 
Recebemos, na data de 20 de agosto de 2020, documentação a título de prestação de contas da entidade 
supracitada, dando origem ao Processo 07/12/2020, referente à 07ª parcela do  Termo de Colaboração 
FMDCA 011/2019 abaixo descrito, que após verificação documental, constatamos a seguinte situação: 

 
 

ANÁLISE CONCLUSIVA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

1- A Entidade aplicou os recursos conforme estabelecido no Termo de Colaboração e respectivo Plano de 
Trabalho, estritamente no objeto acordado. 

2- Os comprovantes de despesas efetuadas e também os comprovantes de movimentação bancária, observando-
se a vinculação desses, deu-se única e exclusivamente ás movimentações da Parceria. 

3- A conciliação entre débitos/créditos na conta bancária e os documentos de despesas permitem comprovar a 
movimentação específica dos recursos. 

4- Todas as despesas estão respaldadas pelos comprovantes apresentados e devidamente identificados, bem 
como a sua respectiva liquidação. 

PROCESSO 07/12/2020   - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

UNIDADE PAIS-ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO, ACOLHIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL 

RESPONSÁVEL EDUARDO DE CAMARGO ASSIS 

ASSUNTO PRESTAÇÃO DE CONTAS – 07ª PARCELA DE 12 

RELATÓRIO Nº 01-21-08-2020 

UNIDADE CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL 

COMPLEMENTO: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

ORDENADOR DA DESPESA:. ANA CHRISTINA BARRICHELO 

ENTIDADE BENEFICIADA: PAIS-ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO, ACOLHIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL 

CNPJ: 10.2013.178/0001-74 FONE: 47-3264.1692 

ENDEREÇO: Rua Bom Retiro, 1251 Bairro dos Municípios CEP:  

E-MAIL: paisbcinclusãosocial@live.com 

RESPONSÁVEL: EDUARDO CAMARGO DE ASSIS CPF: 035.858.069-29 

VIGÊNCIA DA PARCERIA : 1 ANO INÍCIO: 01/2020 
TÉRMINO: 12/2020 

VALOR R$ 53.303,61 

TERMO DE COLABORAÇÃO:  
FMDCA 011/2019 

DATA:  DEZ/2019 REPASSE EM: 30/07/2020 

GESTORA DA PARCERIA:             HAYDÉE ASSANTI 
     Matrícula nº 7.609/1998  -  Decreto 8643/2017 

                                                            CPF: 747.137.287-72 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
 
 

 

Balneár io Cambor iú –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 73.802.134/0001 -08  
Rua 2438,  146 –  Centro -  CEP 88330-404 –  (47)  3360-0444  

5- A documentação comprobatória da realização das despesas está apresentada em via original e revestida das 
formalidades legais, exceto a ressalvada no item 8, abaixo. 

6- Há existência de compatibilidade entre o que foi efetivamente realizado e as especificações ajustadas no Plano 
de Trabalho apresentado. 

7- Inexistência de pagamentos sem suporte legal, ainda que com as ressalvas abaixo elencadas. 

8- RESSALVAS: Sem ressalvas 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

                 Foram examinados os documentos que deram origem aos elementos constantes deste processo 
de prestação de contas da PAIS-ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO, ACOLHIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL em 
referência, e seus agentes. 

O exame foi e efetuado de acordo com as normas usuais e, consequentemente, inclui análise 
dos documentos de despesa, relatórios, movimentação financeira e periodicidade de aplicação de 
recursos. 

A documentação comprobatória está revestida das formalidades legais. 
Face à análise efetuada, CERTIFICAMOS A REGULARIDADE  da presente prestação de contas.                                            
 

 

DECISÃO E HOMOLOGAÇÃO  

À vista do exposto, encaminho o presente expediente para deliberação e adoção dos procedimentos 
subsequentes. 

 
 

                                                        
Haydée Assanti -  Gestora de Parceria                21/08/2020 

Matrícula nº 7.609/1998 -    Decreto 8643/2017 
 

De  acordo: Ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ana Chritina Barrichelo 
Gestora do Fundo 
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